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Alfabetização: Vitória cresce 6% e segue como melhor 
capital do Sudeste pelo segundo ano consecutivo

06 de abril
2857

Vitória segue avançando de forma consistente na alfabetização 
das crianças e registrou crescimento de 6 pontos percentuais 
no Indicador Criança Alfabetizada, divulgado pelo Ministério 

da Educação (MEC). Entre 2024 e 2025, o percentual de estudantes 
alfabetizados até os 7 anos passou de 73,2% para 79,2%.

O resultado consolida uma trajetória expressiva de evolução da 
educação municipal. Em 2021, Vitória ocupava apenas a 12ª posição 
entre as capitais brasileiras em alfabetização. Agora, a capital capixaba 
alcançou o 3º lugar no ranking nacional, garantindo lugar no pódio 
da alfabetização no país, atrás apenas de Teresina, líder nacional 
com 80,6%, e de Goiânia, que ocupou a segunda posição com 80%. 
Além disso, Vitória se manteve, pelo segundo ano consecutivo, como 
a capital com melhor desempenho da região Sudeste, reafirmando 
a consistência das políticas educacionais desenvolvidas pela rede 
municipal de ensino.

O avanço registrado em 2025 confirma uma evolução contínua ao longo dos últimos anos. Em 2021, o município registrava 28% de crianças 
alfabetizadas até os 7 anos. Desde então, a rede municipal implementou uma série de estratégias pedagógicas e de acompanhamento da 
aprendizagem, que resultaram em um salto expressivo no indicador, alcançando 79,2% em 2025: um crescimento de mais de 50 pontos percentuais 
em quatro anos.

O resultado também demonstra o cumprimento antecipado das metas nacionais estabelecidas para os próximos anos. O índice alcançado por 
Vitória em 2025 supera as metas projetadas pelo Ministério da Educação para os anos seguintes: 64% em 2025, 67% em 2026, 71% em 2027, 74% 
em 2028, 77% em 2029 e mais de 80% em 2030. Com 79,2% de crianças alfabetizadas, o município já ultrapassa inclusive as metas previstas para 
os próximos anos e se aproxima do patamar estabelecido para o final da década.

Outro destaque do desempenho da capital é o fato de o percentual alcançado por Vitória estar acima das médias nacional e estadual. Enquanto o 
Brasil registrou 66% de crianças alfabetizadas na idade adequada e o Espírito Santo alcançou 77%, a rede municipal de Vitória superou ambos os 
índices, reforçando o protagonismo da cidade na garantia do direito à aprendizagem.

Para a secretária municipal de Educação, Juliana Rohsner, os resultados refletem um trabalho contínuo de fortalecimento das políticas públicas 
educacionais e de valorização dos profissionais da rede. "Esse resultado é fruto de um esforço coletivo, construído diariamente nas nossas 
escolas. A evolução que tivemos nos últimos anos mostra que o investimento em formação continuada, acompanhamento pedagógico e avaliação 
da aprendizagem faz a diferença na vida das crianças. Seguiremos trabalhando para garantir que cada estudante avance no seu processo de 
alfabetização, com qualidade e equidade", destacou.

Os avanços observados na alfabetização são resultado de uma política educacional estruturada, baseada no monitoramento permanente da 
aprendizagem e na intervenção pedagógica no tempo certo. Programas como o Educar para Vitória e o Avaliar Vitória permitem identificar 
dificuldades precocemente, orientar o trabalho pedagógico nas escolas e garantir que todos os estudantes tenham acesso às condições 
necessárias para aprender.

A Secretaria Municipal de Educação mantém ainda uma estratégia permanente de formação continuada de professores e gestores, fortalecendo 
as práticas pedagógicas e assegurando a melhoria contínua da qualidade da educação oferecida na rede municipal.

M
ar

co
s 

S
al

le
s

Este documento foi assinado digitalmente por LUCIANO FORRECHI:02463362774
Para verificar a assinatura acesse o site http://diariooficial.vitoria.es.gov.br/ e utilize a chave ECAC294E-F2FF-41EB-8A84-05033A27F8DE



2

Diário Oficial do Município de Vitória - ES 06 de abril de 2026 - Edição nº 2857

Publicada em 01/04/2026, às 14h50 | Atualizada em 01/04/2026, às 18h47
Por Rosa Blackman (rosa.adriana@vitoria.es.gov.br), com edição de Andreza Lopes

Novo complexo em Jardim Camburi integra Assistência 
Social e Esporte em espaço único

Leonardo S
ilveira

Os moradores do território Continental de Vitória passam a contar com um equipamento público inovador focado no fortalecimento de 
vínculos, proteção social e na qualidade de vida por meio do esporte. O Centro Municipal de Assistência Social e Esportes de Vitória 
(Cemase) foi entregue à cidade, na manhã desta quarta-feira (1ª).

Participaram da solenidade de entrega o prefeito de Vitória, Lorenzo Pazolini, os secretários de Assistência Social, Soraya Mannato; de Esportes, 
Rodrigo Ronchi; e de Obras, Gustavo Perim. "Este é um sonho antigo da comunidade. É muito emocionante fazer essa entrega. Vamos mudar a 
realidade no atendimento à pessoa idosa. O Cemase é a casa da pessoa idosa. Não podíamos encerrar esse ciclo sem antes entregar esta obra 
grandiosa que traz mais dignidade às pessoas idosas atendidas nesses serviços", afirmou Pazolini.

De acordo com Soraya Mannato, a iniciativa destaca-se por unir, em um só local, serviços essenciais de proteção social e atividades ofertadas pela 
Secretaria de Esportes (Semesp), otimizando o acesso da comunidade às políticas públicas municipais. Soraya ressaltou que a inauguração do 
complexo representa mais um marco da gestão, ao aproximar as duas políticas públicas em um único equipamento.

"Estamos humanizando o atendimento e ofertando dignidade aos moradores da região especialmente de Jardim Camburi, garantindo que crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos tenham um espaço de referência para o acolhimento, o exercício da cidadania e a promoção do bem-estar 
social. Isso é extraordinário, é inovador. É inédito na cidade", enfatizou a secretária de Assistência Social.

Infraestrutura

O Cemase, que inicia as atividades no próximo dia 7 de abril, foi erguido em um terreno anteriormente ocioso na Rua Esther Oliveira Galveas 
Serafim, em Jardim Camburi, transformando o vazio urbano em um moderno complexo de 1.797 m². Com uma estrutura de três pavimentos 
totalmente acessível e sustentável, o novo espaço abriga núcleos do Centro de Referência de Assistência Social (Cras território Continental), Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) e o Centro de Convivência da Pessoa Idosa (CC) Jardim Camburi, além de oferecer 
práticas esportivas coordenadas pela Secretaria de Esportes (Semesp).

O projeto foi detalhadamente planejado para ser inclusivo, contando com auditório para 82 pessoas, salas multiuso, salas para atendimento 
particularizado, brinquedoteca, salas para atividades físicas e uma piscina aquecida para aulas de hidroginástica. Essa integração permite que o 
cidadão resolva demandas socioassistenciais e cuide da saúde física sem precisar se deslocar para diferentes pontos da cidade.

A preocupação com o meio ambiente também é um pilar do Cemase, que utiliza lâmpadas de LED e sistemas de redução de vazão de água, 
garantindo uma operação duradoura e econômica para os cofres públicos. O estacionamento foi projetado para atender a diversas modalidades 
de transporte, oferecendo 17 vagas para veículos -- com as devidas reservas para idosos e pessoas com deficiência --, além de espaços exclusivos 
para motocicletas e bicicletas.

A gerente de Serviços de Convivência, Cristina Silva, fez questão de ressaltar que a estrutura mais ampla, totalmente acessível propicia um 
acolhimento ainda mais seguro, humanizado e acolhedor para todos munícipes atendidos. "O impacto social deve ser imediato após a mudança. 
Acreditamos que haverá uma maior procura pelos serviços", aposta ela.

Novo Centro Municipal de Assistência Social e Esportes de Vitória (Cemase)
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Banco Herbert de Souza recebe 2,4 toneladas de alimentos 
da agricultura familiar

Os trabalhos das equipes de triagem e nutricionistas do Banco de Alimentos Herbert 
de Souza estão a todo vapor. É que o grupo está empenhado na tarefa de selecionar 
os produtos que irão compor os kits de alimentos a serem distribuídos às famílias 
cadastradas junto ao equipamento municipal de segurança alimentar e nutricional. Na 
manhã desta terça-feira, o Banco de Alimentos recebeu 2,4 toneladas provenientes de 
produtos da agricultura familiar.
Essa doação será direcionada para 16 (dezesseis) Organizações da Sociedade 
Civil (OSCs), cadastradas no Banco de alimentos que, por sua vez, distribuirão 
para aproximadamente 700 famílias, tanto em forma de kits quanto na produção de 
alimentação institucional (a ser preparada e servida na própria Organização).
De acordo com a gerente de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) da Secretaria de 
Assistência Social de Vitória (Semas), Roseane Fernandes, a oferta e disponibilidade 
de alimentos naturais, frescos para a rede não governamental de serviços de 
assistência social é fundamental para dar capilaridade às ações de promoção da 
segurança alimentar e nutricional em todos os territórios da cidade.
Como doar?
Qualquer pessoa física ou jurídica pode doar alimentos para o Banco. Os interessados podem fazer contato por meio do whatsapp institucional do 
equipamento (27) 98141-0198, que a equipe de nutricionistas e operação dará todo apoio e orientação aos doadores. 
O Banco de Alimentos recebe doações de qualquer tipo de alimento, desde que estejam em condições de segurança sanitária para consumo 
humano. Por exemplo: alimentos arrecadados em eventos tipo ingresso solidário ou alimentos próximos ao vencimento, com rótulos rasgados, 
mas com embalagens intactas ou ainda frutas, legumes e verduras.
Roseane Fernandes fez questão de reforçar que a distribuição dos alimentos é feita considerando dados de insegurança alimentar e Nutricional 
dos municípes, baseados principalmente no critério de renda apurado por meio do CadÚnico. Dessa forma, são prioridade famílias onde se 
identifica  menor renda. O atendimento é feito por meio da rede de serviços da Semas, ofertando junto com o alimento outras intervenções, como 
encaminhamentos para serviços de saúde, acompanhamento familiar, atividades em grupo de famílias, etc.
Nos casos de alimentos perecíveis, considerando a necessidade de consumo imediato para evitar o desperdício, também há distribuição para 
produção de alimentos servidos prontos a população, como nas refeições ofertadas pelos Centros Pop, por organizações da sociedade civil 
cadastradas no Banco de alimentos (como a Apae, por exemplo). 
A secretária de Assistência Social de Vitória, Soraya Mannato, declarou ser crucial a mobilização de toda a sociedade no combate à fome.                        
"A insegurança alimentar é um problema que exige ações coordenadas de todos os setores", enfatizou.

Foto D
ivulgação

Alimentos da agricultura familiar recebidos pelo Banco Herbert de Souza
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Restaurante Popular faz ação educativa para adoção de 
hábitos alimentares saudáveis

Atentos às oportunidades de falar sobre a importância de hábitos alimentares 
saudáveis, a equipe do Restaurante Popular de Vitória abriu as portas do 
local para fazer uma ação educativa alusiva ao Dia Nacional da Saúde e 

Nutrição, celebrado nesta terça-feira (31). Durante todo o horário de funcionamento 
do Restaurante Popular, foram distribuídas cartilhas educativas com informações 
para adoção de hábitos alimentares saudáveis para prevenção de doenças e para 
o combate à obesidade e diabetes.

Para a nutricionista que compõe a equipe de Educação Alimentar e Nutricional 
do Restaurante Popular Juliana Rocha Maciel, a iniciativa reforça o papel do 
equipamento público de promoção de ações de combate à fome no sentido amplo. 
"A ação é fundamental para aproximar a população de orientações nutricionais 
qualificadas, contribuindo para que as famílias que frequentam o local possam ter 
informações para aproveitar melhor os alimentos e o poder de escolha do que 
incluir na sua alimentação em casa".

A gerente de Segurança Alimentar e Nutricional, Roseane Fernandes, fez questão de 
enfatizar que a equipe do Restaurante Popular de Vitória tem atuado na promoção 
de ações que reforçam o compromisso do município com o direito humano à 
alimentação adequada. "Trabalhamos para que a segurança alimentar seja efetiva, 
unindo a oferta de nutrientes à informação, para que cada usuário tenha autonomia 
e saúde garantidas", ressaltou Roseane.

A secretária de Assistência Social de Vitória, Soraya Mannato, reforçou o papel 
social do Restaurante Popular. "Isso demonstra o compromisso desta gestão em 
assegurar o direito à alimentação, combate à fome e garantindo que as pessoas 
mais vulneráveis tenham acesso a refeições nutritivas e de qualidade. Esta ação 
educativa é o reflexo do trabalho feito por uma equipe consciente do seu papel 
social e que é preciso ofertar mais do que uma alimentação de qualidade para 
todos. Precisamos educar também", ressaltou.Ação Educativa no Restaurante Popular
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PODER EXECUTIVO

	 Editais

SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E 
INFRAESTRUTURA URBANA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA                  
Nº 001/2026

A Secretaria Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana (SETRAN), em atendimento as disposições da Lei 
Municipal nº 8.289/2012 – Define Regras para a Realização de 
Audiências Públicas, convoca os cidadãos e entidades para a 
Audiência Pública com o objetivo de apresentar os resultados do 
Plano de Mobilidade Urbana Sustentável e discutir as diretrizes 
estratégicas para a política de mobilidade urbana do município 
em horizontes de curto, médio e longo prazo.
Data da Realização: 09 de abril de 2026.
Local: Auditório da PMV – Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 
1927 - Vitória/ES. 
Horário: início às 14h e término previsto para 17h. Pauta: 
Apresentação do Plano de Mobilidade Urbana Sustentável do 
Município de Vitória.
APRESENTAÇÃO: Abertura com o Sr. Alex Mariano, Secretário 
de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana (tempo 
de explanação de 05 min). Apresentação dos resultados do 
Plano de Mobilidade Urbana Sustentável pelos representantes 
do Consórcio MCRIT-CONCREMAT-CERTARE (tempo de 
apresentação de 01h30min).
DISCUSSÃO: A participação é garantida a todo cidadão 
presente, por meio de habilitação escrita ou inscrição para 
manifestação oral. As manifestações seguirão a ordem das 
inscrições e terão tempo total máximo de 03 (três) minutos 
para o conjunto de intervenções. A discussão tem duração 
prevista de 01h.
ENCERRAMENTO: Sr. Alex Mariano, Secretário de Transportes, 
Trânsito e Infraestrutura Urbana.

Vitória, 01 de abril de 2026
Alex Mariano

Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura 
Urbana

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
EDITAL Nº 006/2026

O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que o RESULTADO FINAL DOS 
APROVADOS no Processo Seletivo Simplificado para contratação 
temporária de profissionais nas funções de FARMACÊUTICO 
– BIOQUÍMICO – 30H, FARMACÊUTICO – FARMÁCIA – 40H, 
FISIOTERAPEUTA – 30H e NUTRICIONISTA – 40H, procedido 
pelo Edital nº 006/2026, estará disponível no endereço 
eletrônico do Município, selecao.vitoria.es.gov.br, a partir das 
13 horas do dia 08/04/2026.

Vitória, 01 de abril de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO Nº 002/2026
COMUNICADO

O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE reposicionar a candidata 
EDIANA DA SILVA MORGADO para o último lugar da listagem 
de classificação geral, conforme solicitação formalizada pela 
própria candidata, por meio do Processo Administrativo                         
nº 2529196/2026.
A referida candidata foi aprovada em décimo sétimo lugar no 
Concurso Público, listagem ampla concorrência, para o cargo  
de ANALISTA EM GESTÃO PÚBLICA – CONTADOR – 40 
HORAS, nos termos do Edital PMV nº 003/2024.

Vitória, 31 de março de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 086/2026
O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que consta nos 
processos indicados abaixo, faz saber que:
1 – Ficam convocados os candidatos aprovados no Edital 
de Processo Seletivo Simplificado, abaixo relacionados, a 
comparecerem com seu comprovante de inscrição impresso 
na SEGES, na Gerência de Recrutamento, Seleção e 
Registros (atendimento RH), localizada na sede da Prefeitura 
de Vitória, pela entrada principal do Palácio, na Avenida 
Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927, Bento Ferreira, Vitória/
ES – CEP 29.050-945, munidos dos documentos para a 2ª 
ETAPA – DA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DECLARADAS 
e DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO, no dia 14/04/2026 
e no horário de 08:00 horas, para contratação por tempo 
determinado, bem como o enquadramento salarial (Pós-
graduação, Mestrado ou Doutorado), mediante cópia simples 
com original para autenticação ou já autenticada em cartório, 
conforme Lei Municipal nº 7.534/2008.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II – SÉRIES 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25H OU 44H  (ED. 
012/2024)
Processos nº 1973365/2026, nº 2487011/2026
1963º	Aisle Cosme Aprigio
1964º	Claudia Moreira Zanivan De Araujo
1965º	Lucineia Santos De Franca
1966º	Ana Claudia Alves Mota
1967º	Damaris Sanches Leal Da Silva
1968º	Sueli Francisca Goncalves Dettmann
1969º	Magna Alvarenga Silva Sales
1970º	Antonia Pinto De Oliveira
1971º	Denise Batista Potratz
1972º	(******) Elcione Alves Ferreira Cortes
1973º	(***) Izabelle Ludgero De Freitas
1974º	Rosimar Rodrigues Rocha Dos Santos
1975º	Marciana Dias Emilio
1976º	Cristiele Ribeiro
1977º	Karen Martinelli Pavan
1978º	Maria Da Penha Santiago Dourado
1979º	Scheyla Pereira Do Sacramento
1980º	Edilene Duarte Siqueira Ferreira
1981º	Januza Do Nascimento Marinho Da Silva
1982º	Juliana Inacio Pinto Kuster
1983º	Silvana De Almeida Porto
1984º	Keli De Oliveira Francisco Do Nascimento
1985º	Jandyra Caroline Veiga Venturin
1986º	Bruno Cesar Da Cruz Icker Milward
1987º	Cibele Pinheiro Dos Santos
1988º	Bianca Fabiano Alves Marcal
1989º	Sabrina Martins Ferreira Alves
1990º	Edinea Da Conceicao Silva
1991º	Edileuza De Jesus Sousa
1992º	Tatiana Milagre De Oliveira Silva
1993º	Luciana Pereira De Araujo
1994º	Priscila Ferreira Zonta De Abreu
1995º	(******) Eva Santiago Amaral
1996º	(******) Michelle Cristine Florentino Duarte
1997º	Luciana Rodrigues De Carvalho
1998º	Kesley Cardoso Pereira
1999º	Josiene Alves Rosa
2000º	Karla Machado Messias Machado
2001º	Corina Torres Hilario Mancini
2002º	Patricia Candeia Neves
2003º	Mariana Scardua De Oliveira
2004º	Leandra Rodrigues Cezar
2005º	Kelly Caccin Araujo
2006º	Vera Lucia Silva Rocha
2007º	Selma Ambrosio De Souza
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2008º	Fernanda Rodrigues Laranjeira Rosa
2009º	(***) Ludmila Feller De Freitas
2010º	Daniele Schneider Cardoso Gaede
2011º	Cristina Matias Viana
2012º	Fabiana Paula De Oliveira
2013º	Jackeline Davila De Oliveira
2014º	Camila Freitas Baia De Oliveira
2015º	(***) Priscilla De Souza Nogueira Oliveira
2016º	Clarissa De Jesus Souza
2017º	Natalia Vago Ferreira Siqueira
2018º	(******) Ariana Alves Da Silva
2019º	Kamila Marcelina Da Silva
2020º	Glauciane Campos Da Silva De Oliveira
2021º	Juliana Schnerock Cabral Costa
2022º	Laura Raquel Figueira Da Silva
2 – Todos os candidatos deverão entregar o laudo médico 
admissional emitido por empresa especializada (ASO – contendo 
as informações para a Prefeitura Municipal de Vitória, na função 
pleiteada).
3 – A relação de documentos e formulários obrigatórios para a 
admissão estarão disponíveis no site selecao.vitoria.es.gov.
br, e devem ser entregues sem rasuras e de forma legível.
3.1 – Informamos que poderão ser solicitados novos documentos 
para a conclusão do processo de contratação.
4 – A chamada para contratação em designação temporária 
obedecerá aos critérios e instruções contidos no presente edital 
de convocação e no edital de abertura do processo seletivo, 
assim como a ordem de classificação final dos candidatos, a 
fim de atender à excepcional necessidade da rede de ensino 
municipal.
4.1 – Na hipótese de as vagas disponíveis no momento 
desta convocação serem preenchidas antes de se esgotar 
a lista de candidatos aqui convocados, a equipe responsável 
pelo atendimento encerrará as chamadas. Os candidatos 
não admitidos neste momento permanecerão na lista de 
classificação e aguardarão nova chamada pelo site – sem perda 
de sua posição.
5 – O candidato que não entregar a documentação no prazo 
determinado no item 1 será reclassificado para o final da lista de 
reserva, desde que ainda não tenha passado por reclassificação 
anterior.
6 – Informamos que os candidatos deverão obedecer ao horário 
definido no Edital. Serão distribuídas as senhas por ordem de 
convocação. O candidato que comparecer após o horário acima, 
não terá a prioridade da escolha das vagas. 
7 – O candidato indicado pelo símbolo (***) fica ciente de que, 
para assumir esta função, não poderá acumulá-la com a(s) que 
mantém atualmente, devendo optar pela rescisão de vínculo em 
vigência, conforme artigo 31 da Lei Orgânica do Município, que 
trata dos acúmulos de cargos públicos.
8 – O candidato que já possui 1 (um) ou 2 (dois) vínculos 
no Município, ficará ciente, que deverá sair dos vínculos 
atuais no momento da assinatura do contrato, para 
exercer a função de 44 horas, desde que não seja a 
mesma função que está sendo convocado.
9 – O candidato indicado pelo símbolo (******) fica ciente 
que: estando ativo na carga horária de 25 horas, poderá 
assumir outro vínculo de 25 horas, ou deverá rescindir o vínculo 
ativo de acordo com o artigo 9º, inciso IV, da Lei Municipal                           
nº 7.534/2008. Estando ativo na carga horária de 44 horas, 
poderá assumir vínculo de 25 horas ou 44 horas mediante 
rescisão do vínculo ativo nos termos do artigo 9º, inciso IV, da 
Lei Municipal nº 7.534/2008.
10 – Informamos que neste edital de convocação, serão 
realizadas as assinaturas de contrato, portanto deverão trazer 
toda a documentação e formulários (incluindo a declaração 
de acúmulo, emitida pelo RH do órgão), sob pena de 
eliminação caso o candidato deixe de apresentar algum 
documento/formulário.
11 – Informamos que a classificação final é diferente da 
“ordem de convocação”. A ordem de convocação adotada 
pelo Município é uma lista unificada, incluindo cotas de 
negros/indígenas e pessoa com deficiência conforme legislações 
vigentes.

Vitória, 31 de março de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 087/2026
O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que:
1 - Ficam convocados os candidatos aprovados no Edital 
de Processo Seletivo Simplificado, abaixo relacionados, a 
comparecerem com seu comprovante de inscrição impresso 
na SEGES, na Gerência de Recrutamento, Seleção e 
Registros (atendimento RH), localizada na sede da Prefeitura 
de Vitória, pela entrada principal do Palácio, na Avenida Marechal 
Mascarenhas de Moraes, 1927, Bento Ferreira, Vitória/ES – CEP 
29.050-945, munidos dos documentos para a COMPROVAÇÃO 
DAS INFORMAÇÕES DECLARADAS no momento da Inscrição e os 
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO, no período de 08/04/2026 
a 10/04/2026, no horário das 8h às 17h, para contratação 
por tempo determinado, conforme Lei Municipal nº 7.534/2008.
TÉCNICO ESPORTIVO – ÁREA DE GINÁSTICA – 20H                 
(ED. 017/2024)
Processo nº 2275124/2026
62º Pierre Aldrigues Santiago
63º Paula Cristina De Barros
2 - Todos os candidatos deverão entregar laudo médico 
admissional emitido por empresa especializada (ASO – contendo 
as informações para a Prefeitura Municipal de Vitória, na função 
pleiteada).
3 - A relação de documentos e formulários obrigatórios para a 
admissão estarão disponíveis no site selecao.vitoria.es.gov.
br, e devem ser entregues sem rasuras e de forma legível.
4 - O candidato que não entregar a documentação no prazo 
determinado no item 1 será reclassificado para o final da lista de 
reserva, desde que ainda não tenha passado por reclassificação 
anterior.
5 - Informamos que poderão ser solicitados novos documentos 
para a conclusão do processo de contratação.
6 - Informamos que a classificação final é diferente da 
“ordem de convocação”. A ordem de convocação adotada 
pelo Município é uma lista unificada, incluindo cotas de 
negros/indígenas e pessoa com deficiência conforme legislações 
vigentes.

Vitória, 01 de abril de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 088/2026
O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que:
1 - Fica convocado o candidato aprovado no Edital de Processo 
Seletivo Simplificado, abaixo relacionado, a comparecer 
com seu comprovante de inscrição impresso na SEGES, 
na Gerência de Recrutamento, Seleção e Registros 
(atendimento RH), localizada na sede da Prefeitura de 
Vitória, pela entrada principal do Palácio, na Avenida Marechal 
Mascarenhas de Moraes, 1927, Bento Ferreira, Vitória/ES – CEP 
29.050-945, munido dos documentos para a COMPROVAÇÃO 
DAS INFORMAÇÕES DECLARADAS no momento da Inscrição e os 
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO, no período de 08/04/2026 
a 10/04/2026, no horário das 8h às 17h, para contratação 
por tempo determinado, conforme Lei Municipal nº 7.534/2008.
ENGENHEIRO – ATUAÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL – 40H 
(ED. 011/2025) 
Processo nº 7243090/2025 – SETRAN
3º Tresor Mbiya Nsumbu (Negro/Indígena)
2 - O candidato deverá entregar laudo médico admissional 
emitido por empresa especializada (ASO – contendo as 
informações para a Prefeitura Municipal de Vitória, na função 
pleiteada).
3 - A relação de documentos e formulários obrigatórios para a 
admissão estarão disponíveis no site selecao.vitoria.es.gov.
br, e devem ser entregues sem rasuras e de forma legível.
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4 - O candidato que não entregar a documentação no prazo determinado no item 1 será reclassificado para o final da lista de 
reserva, desde que ainda não tenha passado por reclassificação anterior.
5 - Informamos que poderão ser solicitados novos documentos para a conclusão do processo de contratação.
6 - Informamos que a classificação final é diferente da “ordem de convocação”. A ordem de convocação adotada pelo 
Município é uma lista unificada, incluindo cotas de negros/indígenas e pessoa com deficiência conforme legislações vigentes.

Vitória, 01 de abril de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 089/2026
O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, no uso de suas atribuições legais, faz saber que:
1 - Fica convocado o candidato aprovado no Edital de Processo Seletivo Simplificado, abaixo relacionado, a comparecer com seu 
comprovante de inscrição impresso na SEGES, na Gerência de Recrutamento, Seleção e Registros (atendimento RH), 
localizada na sede da Prefeitura de Vitória, pela entrada principal do Palácio, na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927, 
Bento Ferreira, Vitória/ES – CEP 29.050-945, munido dos documentos para a COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DECLARADAS 
no momento da Inscrição e os DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO, no período de 08/04/2026 a 10/04/2026, no horário das 
8h às 17h, para contratação por tempo determinado, conforme Lei Municipal nº 7.534/2008.
ENGENHEIRO AGRÔNOMO – 40H (ED. 012/2023) 
Processo nº 11348034/2025 – SEMMAM
8º Solange Aparecida Alho Sarnaglia Merlo
2 - O candidato deverá entregar laudo médico admissional emitido por empresa especializada (ASO – contendo as informações 
para a Prefeitura Municipal de Vitória, na função pleiteada).
3 - A relação de documentos e formulários obrigatórios para a admissão estarão disponíveis no site selecao.vitoria.es.gov.br, e 
devem ser entregues sem rasuras e de forma legível.
4 - O candidato que não entregar a documentação no prazo determinado no item 1 será reclassificado para o final da lista de 
reserva, desde que ainda não tenha passado por reclassificação anterior.
5 - Informamos que poderão ser solicitados novos documentos para a conclusão do processo de contratação.

Vitória, 01 de abril de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 

SECRETARIA DE CULTURA 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE VITÓRIA – ES

167 ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural de Vitória - CMPC, no uso de suas atribuições legais asseguradas pela Lei 
municipal nº 9.410, de 20 de março de 2018, que dá nova redação à Lei 7.482, de 12 de junho de 2008, e no Regimento Interno 
do Colegiado, convoca os membros a participarem da 167ª Reunião Ordinária para discutir e deliberar sobre a seguinte pauta:

P A U T A:
01 - Informes gerais;
02 - Discussão de propostas de alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Cultural de Vitória (CMPCV);
03 - Discussão de propostas e aprovação do Regimento Eleitoral do Conselho Municipal de Política Cultural de Vitória (CMPCV);
04 - Proposição e aprovação das datas (de início e de término) para encaminhamento de representantes de entidades culturais 
para assento no Conselho e para realização de Assembleias Setoriais.
LOCAL: Observatório da Prefeitura Municipal de Vitória
DATA: 07 de abril de 2026
HORÁRIO: 15h

Vitória, 01 de abril de 2026
Roberto Trabach Junior

Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural de Vitória-ES

http://selecao.vitoria.es.gov.br


7

Diário Oficial do Município de Vitória - ES 06 de abril de 2026 - Edição nº 2857

Portarias

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
PORTARIA Nº 062

O Secretário Municipal de Segurança Urbana, no uso de sua competência legal, conforme preceitua a Lei Municipal nº 6.035, de 
19 de dezembro de 2003,

R E S O L V E:
Art. 1º. Determinar o arquivamento do Procedimento Administrativo Disciplinar, na forma de SINDICÂNCIA, eis que nesse 
momento, não se vislumbram elementos probatórios suficientes à caracterização de indícios mínimos de autoria e materialidade de 
infração administrativa passível de sanção disciplinar, conforme os fatos constantes dos autos do Processo n° 1249669/2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 31 de março de 2026
Amarilio Luiz Boni

Secretário Municipal de Segurança Urbana

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 003

O Procurador Geral do Município de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Lei nº 5.983.2023, em cumprimento ao disposto no Decreto nº 18.007, de 10 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E:
Art. 1º. Dar publicidade, na forma do Anexo Único desta Portaria, à relação de restos a pagar a serem cancelados, nos termos do 
Artigo 3º do Decreto nº 18.007, de 10 de fevereiro de 2020.
Art. 2º. Os restos a pagar listados no Anexo Único desta Portaria satisfazem as condições constantes no Artigo 2º do Decreto                 
nº 18.007, de 10 de fevereiro de 2020.
Art. 3º. Eventual reconhecimento de direitos após a efetivação do cancelamento dos restos a pagar listados no Anexo Único desta 
Portaria, poderá ser empenhado em dotações do corrente exercício à conta de despesas de exercícios anteriores, nos termos do 
Artigo 37 da Lei Federal nº 4.320/1964.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória, 30 de março de 2026
Tárek Moysés Moussallem

Procurador Geral do Município 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA DE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR
RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR A SEREM CANCELADOS

RESTO A PAGAR PROCESSADOS

EMPENHO/ANO CNPJ CREDOR VALOR A CANCELAR

305 02.421.421/0001-11 R$ 0,01

Vitória, 30 de março de 2026
Tarek Moysés Moussallem

Procurador Geral do Município 

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 119

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,
R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear Dalila Neves Nogueira Brunetti para exercer a função gratificada de Diretor da Unidade Básica de Saúde Raul 
Oliveira Neves, FG-T, na Secretaria de Saúde, no período de 26.03.2026 até 23.07.2026, em substituição ao seu titular Vivian Kecy 
Vieira Maia, na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), tendo 
em vista o disposto no Decreto n° 10.058/97, conforme informações constantes no Processo nº 2813587/2026.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 06 de abril de 2026
Luciano Forrechi

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 120

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,
R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear Fabiana Goncalves de Souza para exercer a função gratificada de Gerente de Proteção Comunitária, FG-T, 
na Secretaria de Segurança Urbana, em substituição ao seu titular Jacimara Oliveira Camponez, no período de 25.03.2026 a 
23.05.2026, na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), tendo 
em vista o disposto no Decreto   n° 10.058/97.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 06 de abril de 2026
Luciano Forrechi

Secretário de Governo em exercício
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Licitações e Contratos

SECRETARIA DE OBRAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Resumo do Termo de Aditamento em atendimento ao Artigo 
94 da Lei Federal nº 14.133/21. Aditivo nº 03 - Processo 
nº 2543659/2026. Contrato original nº 263/2024 - 
Processo nº 7467672/2021. Contratada: Comer Construtora 
e Incorporadora LTDA. Objeto do contrato: Execução das obras 
de reforma e construção das coberturas das quadras esportivas 
do Parque do Tancredão, localizada à Rua Rosilda Falcão dos 
Anjos, 150, Bairro Mário Cypreste, no Município de Vitória/ES. 
Data da assinatura do termo: 01/04/2026. Parecer Jurídico 
(PGM), constante dos autos. Vitória, 01 de abril de 2026. 
Gustavo Perin de Medeiros Teixeira - Secretário Municipal de 
Obras.

SECRETARIA DE OBRAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Resumo do Termo de Aditamento em atendimento ao Artigo 
94 da Lei Federal nº 14.133/21. Aditivo nº 01 - Processo 
nº 1624118/2026. Contrato original nº 089/2025 - 
Processo nº 3344895/2024. Contratada: Appogi Construtora 
LTDA. Objeto do contrato: Execução das obras de novas vias no 
Bairro Resistência, incluindo novo trevo de acesso pela Serafim 
Derenze, no Bairro Resistência, Vitória/ES. Data da assinatura 
do termo: 01/04/2026. Parecer Jurídico (PGM), constante dos 
autos. Vitória, 01 de abril de 2026. Gustavo Perin de Medeiros 
Teixeira - Secretário Municipal de Obras.

SECRETARIA DE OBRAS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Resumo de instrumento de ratificação n° 325/2025. Processo 
nº: 6711351/2025. ID (CIDADES): 2026.077E0600002.10.0001. 
RATIFICO a contratação da Pessoa Jurídica  EDP ESPIRITO SANTO 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A., CNPJ  28.152.650/0001-71, 
por Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, I, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, visando a RELOCAÇÃO DE POSTES DO 
CONTRATO 308/2024, EXECUÇÃO DA OBRA DE REURBANIZAÇÃO 
DA ORLA 2C, no valor Global de R$ 119.351,37 (cento e 
dezenove mil, trezentos e cinquenta e um reais e trinta e sete 
centavos), com base no Parecer Jurídico (PGM) e Técnico (CGM), 
acostados digitalmente aos autos. Justificativa:  Destacamos 
também que a proposta apresentada é compatível com o valor 
de mercado e o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínimos necessários. Dotação: Classificação 
funcional programática 13.01.00.15.451.0014.1016 e elemento 
de despesa  3.3.90.39.05. Fiscal: Carlos Alberto Benezath 
Rodrigues, matrícula . Gestor:  Fábio Andrade, matrícula . 
Vitória, 6 de março de 2026. Gustavo Perin de Medeiros Teixeira 
- Secretário Municipal de Obras.

SECRETARIA DE OBRAS
EXTRATO DE CONTRATO

Resumo do Instrumento Contratual em atendimento ao 
Artigo 94 da Lei Federal nº 14.133/21. ID-CIDADES                                                  
Nº 2026.077E0600002.10.0001. Processo Contratação  
nº 6711351/2025. Contrato nº 109/2026.  Contratada: 
EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A. Objeto: Execução 
dos Serviços de Relocação de Postes e de Redes de Transmissão 
de Energia Elétrica, necessários à Execução das Obras de 
Urbanização da Orla Noroeste - Fase 2C, compreendendo 
os bairros Andorinhas, Santa Luiza e Pontal de Camburi, no 
Município de Vitória/ES. Valor: R$ 119.351,37 (cento e dezenove 
mil, trezentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos). 
Dotação: 13.01.15.451.0014.1.0087 (Reurbanização da Orla 
Noroeste) - Natureza da Despesa: 3.3.90.39.05 (Serviços 
Técnicos Profissionais) - Fonte de Recurso: 1.500.0000.0000 
e 2.500.0000.0000 (Recursos Não Vinculados de Impostos). 
Prazo de vigência: 635 (seiscentos e trinta e cinco). Nº da 
Nota de Empenho: 269-000. Data da assinatura do termo: 
30/03/2026. Vitória, 30 de março de 2026. Gustavo Perin de 
Medeiros Teixeira - Secretário Municipal de Obras.

SECRETARIA DE OBRAS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Resumo de instrumento de ratificação n° 304/2025. Processo                                                                                                             
nº: 2113575/2025. ID (CIDADES): 2026.077E0600002.10.0002. 
. RATIFICO a contratação da Pessoa Jurídica EDP ESPIRITO SANTO 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A, CNPJ  28.152.650/0001-71, 
por Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, I, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, visando a RELOCAÇÃO DE POSTE DE 
ENERGIA ELÉTRICA, no valor Global de R$ 12.774,82 (doze mil, 
setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), 
com base no Parecer Jurídico (PGM) e Técnico (CGM), acostados 
digitalmente aos autos. Justificativa:  Destacamos também 
que a proposta apresentada é compatível com o valor de 
mercado e o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínimos necessários. Dotação: Classificação 
funcional programática 13.01.00.15.451.0014.2085 e elemento 
de despesa 3.3.90.39.05. Fiscal: Edmo Pires, matrícula 279153. 
Gestor: Fábio  Andrade, matrícula 633853. Vitória, 19 de março 
de 2026. Gustavo Perin de Medeiros Teixeira - Secretário 
Municipal de Obras.

SECRETARIA DE OBRAS
EXTRATO DE CONTRATO

Resumo do Instrumento Contratual em atendimento ao 
Artigo 94 da Lei Federal nº 14.133/21. ID-CIDADES                                                          
Nº 2026.077E0600002.10.0002. Processo Contratação 
nº 2113575/2025. Contrato nº 120/2026. Contratada: 
EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A. Objeto: 
Execução dos Serviços de Relocação de Postes e de Redes de 
Transmissão de Energia Elétrica, na Poligonal 1, compreendendo 
os bairros, Penha, Itararé, Jaburu e Floresta, no Município 
de Vitória/ES. Valor: R$ 12.774.82 (doze mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e oitenta e dois centavos). Dotação: 
13.01.15.451.0015.2.0089 (Intervenções de Infraestrutura 
e Urbanização em Áreas de Interesse Social) - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.05 (Serviços Técnicos Profissionais). 
Fontes: 1.500.0000.0000 e 2.500.0000.0000 (Recursos não 
Vinculados de Impostos), 1.501.0000.0000 e 2.501.0000.0000 
(Outros Recursos não Vinculados). Prazo de vigência: 635 
(seiscentos e trinta e cinco). Nº da Nota de Empenho: 268-
000. Data da assinatura do termo: 26/03/2026. Vitória, 26 de 
março de 2026. Gustavo Perin de Medeiros Teixeira - Secretário 
Municipal de Obras.

SECRETARIA DE OBRAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Resumo do Termo de Aditamento em atendimento ao Artigo 
94 da Lei Federal nº 14.133/21. Aditivo nº 03 - Processo 
nº 846212/2026. Contrato original nº 296/2024 - 
Processo nº 5864158/2023. Ata de Registro de Preços 
nº 223/2022. Contratada: Villa Construtora Ltda. Objeto 
do contrato: Execução de Obras de Reconstrução e Melhorias 
Habitacionais, por meio do Programa Casa Feliz e Segura, da 
área B, bairros Bonfim e São Benedito, em Vitória/ES, mapeadas 
pelas equipes da Gerência de Programas Habitacionais. Objeto 
do Aditivo Prorrogação dos prazos de execução em mais 360 
(trezentos e sessenta) dias e vigência em mais 360 (trezentos 
e sessenta) dias. Data da assinatura do termo: 01/04/2026. 
Parecer Jurídico (PGM), constante dos autos. Vitória, 01 de 
abril de 2026. Gustavo Perin de Medeiros Teixeira. Secretário 
Municipal de Obras.

CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
CREDENCIAMENTO 007/2024

O Município de Vitória, torna público o resultado do 
julgamento dos documentos de habilitação da interessada no 
credenciamento em epígrafe. INABILITADA:  PRESENCA 
TECH SECURITIZADORA S/A. O teor integral do julgamento 
estará disponível no site: transparencia.vitoria.es.gov.br.  
Informações: (27) 3382-6037. Daniela Parpaiola Gobbi – Agente 
de Contratação em Substituição. Vitória, 02 de abril de 2026.
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SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Registro de Preços Nº 58/2026. Processo nº 11594258/2025. Pregão Eletrônico nº 028/2026. ID (CIDADES):  
2026.077E0600022.01.0026. Validade do Registro: 12 (doze) meses a partir da publicação deste extrato no veículo de imprensa 
oficial. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (OMEPRAZOL), Órgão Gerenciador: SEGES. 
Órgão(s) Participante(s): FMS.

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR CNPJ

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 12.889.035/0002-93

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNIT R$

1 2.32.02.0080.5 OMEPRAZOL, Concentração [mg]: 20, Forma farmacêutica: Cápsula, Apresentação: Blíster Cimed CAP 4.590.00 0,0628

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Registro de Preços Nº 59/2026. Processo nº 11594258/2025. Pregão Eletrônico nº 028/2026. ID (CIDADES):  
2026.077E0600022.01.0026. Validade do Registro: 12 (doze) meses a partir da publicação deste extrato no veículo de imprensa 
oficial. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (IBUPROFENO), Órgão Gerenciador: SEGES. 
Órgão(s) Participante(s): FMS.

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR CNPJ

GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A 03.485.572/0001-04

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNIT R$

1 2.32.02.0148.8 IBUPROFENO, Concentração [mg/ml]: 50, Apresentação: Suspensão Oral, Conteúdo [ml]: 30 Geolab/
Geolab FR 36.400 1,90

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Registro de Preços Nº 60/2026. Processo nº 11594258/2025. Pregão Eletrônico nº 028/2026. ID (CIDADES):  
2026.077E0600022.01.0026. Validade do Registro: 12 (doze) meses a partir da publicação deste extrato no veículo de imprensa 
oficial. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (PARACETAMOL), Órgão Gerenciador: SEGES. 
Órgão(s) Participante(s): FMS.

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR CNPJ

DROGAFONTE LTDA 08.778.201/0001-26

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNIT R$

1 2.32.02.0151.8 PARACETAMOL, Concentração [mg/ml]: 200, Forma farmacêutica: Solução oral, Apresentação: 
Gotas, Embalagem: Frasco, Conteú do [ml]: 15

FARMACE-
CE (CE) FR 30.500 1,07

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Registro de Preços Nº 61/2026. Processo nº 11594258/2025. Pregão Eletrônico nº 028/2026. ID (CIDADES):  
2026.077E0600022.01.0026. Validade do Registro: 12 (doze) meses a partir da publicação deste extrato no veículo de imprensa 
oficial. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (GLIBENCLAMIDA), Órgão Gerenciador: SEGES. 
Órgão(s) Participante(s): FMS.

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR CNPJ

UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 23.864.942/0001-13

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNIT R$

1 2.32.02.0147.0 GLIBENCLAMIDA, Concentração [mg]: 5, Forma farmacêutica: Comprimido BRAINFARMA COM 318.000 0,031

Vitória, 01 de abril de 2026
Mônica Wáltima Barreiros Silva de Oliveira

Comissão de Registro de Preços

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 82/2024. Processo: 2757952/2023. Pregão Eletrônico nº 185/2023. ID 
CIDADES: 2023.077E0600022.01.0012. Contratada: OXFORD TURISMO LTDA. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de 
transporte escolar, com motorista e acompanhante, para atender os alunos da EMEF Irmã Jacinta Soares de Souza Lima. Objeto do 
Aditivo: Prorrogação do contrato pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; Reajuste no percentual de 9,958510%, 
a contar de 05/04/2026 referente ao índice IPCA/IBGE do período de 08/2023 a 07/2025. Valor do Aditivo: R$ 1.006.810,00 (um 
milhão, seis mil, oitocentos e dez reais). Dotação Orçamentária: 14.04.12.361.0002.2.0006, – Elemento de Despesa: 3.3.90.39.14 
– Fonte do Recurso: 1.500.0025.1001. Nota de Empenho: 1288-000. Vigência: 05.04.2026 a 04.04.2027. Data de assinatura do 
Termo: 23.03.2026. Gestor: Romário Jacobsen Pancieri. Fiscal: Eduardo Sarnaglia Duque. Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico 
(CGM) constante nos autos. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Resumo de instrumento de Contrato de Prestação de Serviços com Fornecimento nº 116/2026. Processo 
Licitatório nº 6504271/2024. Processo Administrativo nº 1072020/2026. Pregão Eletrônico nº 001/2025. ID (CIDADES): 
2025.077E0600022.02.0001. Contratada: TRD SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA. Objeto do contrato: Prestação de serviços de 
emissão de certificados digitais e fornecimento de tokens criptografados USB. Valor do Contrato: R$ 14.865,60 (quatorze mil, 
oitocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 1.905 (um mil e novecentos e cinco) dias contados da 
assinatura. Data de assinatura do Termo: 23.03.2026. Dotação Orçamentária: 14.04.12.122.0025.2.0129 – Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.17 e 3.3.90.40.99 – Fonte do Recurso: 1.500.0025.1001. Nota de Empenho nº 1329-000 e 1330-000. Gestor: Raquel 
Pereira da Silva. Fiscal: Pedro Augusto Valbusa Lima. 
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Convênios

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Resumo de instrumento de Convênio nº 80/2026. Processo Administrativo nº 2307703/2026. Convenente: Conselho de 
Escola do CMEI ZÉLIA VIANA DE AGUIAR. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de Escola 
do CMEI ZÉLIA VIANA DE AGUIAR. Valor: R$ 875.178,00 (oitocentos e setenta e cinco mil e cento e setenta e oito reais). 
Dotação Orçamentária: 14.04.12.365.0002. 2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 – Fonte do Recurso: 
1.500.0025.1001 e 1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 01.04.2026. Parecer 
Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André Alvarenga Pessotti.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Resumo de instrumento de Convênio nº 93/2026. Processo Administrativo nº 2388562/2026. Convenente: Conselho de Escola 
da EMEF Padre Guido Ceotto. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de Escola da EMEF 
Padre Guido Ceotto. Valor: R$ 785.806,00 (setecentos e oitenta e cinco mil e oitocentos e seis reais). Dotação Orçamentária: 
14.04.12.361.0002. 2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 – Fonte do Recurso: 1.500.0025.1001 e 
1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 01.04.2026. Parecer Jurídico (PGM) e 
Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André Alvarenga Pessotti.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Resumo de instrumento de Acordo de Cooperação nº 26/2026. Processo Administrativo nº 3702903/2025. Parceiro: Instituto 
Maratonas. Objeto do termo: Mútua colaboração entre os partícipes visando desenvolver aulas de canoagem e canoa havaiana 
para 48 estudantes do Município de Vitória-ES. Vigência: 02/04/2026 a 31/03/2028. Data de assinatura do Termo: 02/04/2026. 
Justificativa: Ampliar o acesso dos alunos da rede pública ao esporte da canoagem, promovendo inclusão e transformação social. 
Parecer Jurídico nº 0356/2026 constante no processo. Gestor: Maria Celeste Rocha. Fiscal: Dalila Evangelista Costa.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Resumo de instrumento de ratificação, em atendimento ao art. 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021. Extrato 
de Dispensa nº 30/2026; ID CidadES: 2026.077E0500001.09.0007. Processo nº: 1853629/2026; RATIFICO a contratação da 
empresa Drogafonte Ltda, CNPJ: 08.778.201/0001-26, no valor de R$ 7.770,00 (Sete mil e setecentos e setenta reais), por 
Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021, visando a aquisição do Medicamento (Ácido 
Fólico 5mg comprimido), com base no Parecer Jurídico (PGM) acostado aos autos do processo. Vitória, 02 de abril de 2026. Patrícia 
Rocha Vedova Pirola - Subsecretária de Atenção em Saúde. (Autorizada pela Portaria SEMUS nº 022, de 29.04.2022)

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo, em atendimento ao artigo 175, da Lei Federal nº 14.133/2021. Aditivo 02 ao Contrato de Prestação 
de Serviços nº 586/2023. Processo Administrativo nº 3907430/2023. CONTRATADA: CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL 
S/A. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de certificação/emissão de certificados digitais para servidor tipo A3-HSM.  
OBJETO DO ADITIVO: 1.1.1 – Prorrogar o prazo de vigência do Contrato Originário por mais 425 (quatrocentos e vinte e cinco) 
dias, passando sua vigência a vigorar de 26/02/2026 a 26/04/2027, conforme demonstrado no Anexo I. VALOR DO ADITIVO:               
R$ 34.237,00 (trinta e quatro mil, duzentos e trinta e sete reais). Dotação Orçamentária: 15.01.00.10.126.0004.2030; Elemento 
de Despesa: 3.3.90.40.06 e Fonte de Recurso: 1.500.0015.1002. DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 20/02/2026 NOTA DE 
EMPENHO: 901-2026. Parecer Jurídico (PGM): 1977/2025 e Técnico (CGM): 24/2026, respectivamente, constante dos autos.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO DE ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo, em atendimento ao artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. Aditivo 03 ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 155/2022. Processos Administrativos: 5204836/2021 (Licitatório) - 1206511/2022 (Contratação). 
Pregão Eletrônico nº 211/2021 - Ata de Registro de Preços nº 027/2022. ID (CIDADES): 2021.077E0600022.02.0060. Contratado: 
GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto do Contrato:  prestação de serviços de impressão (outsourcing de impressão) sem franquia 
mínima de consumo. Objeto do Aditivo: 1.1. Prorrogar o Prazo do Contrato pelo período de 12 (Doze) meses. 1.2. Acréscimo de 
0,03% (zero, vírgula, zero, três por cento) sobre valor do contrato, referente à inclusão de 01 (um) “atendimento on-site normal”, 
item 04. Valor do Aditivo: R$ 255.456,48 (duzentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta 
e oito centavos). Data de Assinatura: 27/03/2026. Dotação Orçamentária: 11.01.08.122.0025.2.0129 - Elementos de Despesa: 
3.3.90.40.12, 3.3.90.39.74 - Fonte do Recurso: 1.500.0000.0000. Vigência: de 04/04/2026 a 03/04/2027. Nota de Empenho: 
204-000 e 205-000. Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM): 378/2026 e 250/2026, constante dos autos.
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Decretos

DECRETO Nº 26.421
A Prefeita Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as informações constantes no Processo Administrativo                             
nº 2433605/2026,

D E C R E T A:
Art. 1º. Autoriza o afastamento do servidor Luana Santos 
Lemos, Professor P-GOVES, matrículas 629301 e 629302, para 
participar do evento Rede de Trocas no município de Porto 
Alegre/RS, no período de 06.04.2026 até 09.04.2026, na 
forma do Art. 37, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Vitória).
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de abril de 2026
Cristhine Samorini
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 26.422
A Prefeita Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as informações constantes no Processo Administrativo                                 
nº 2433605/2026,

D E C R E T A:
Art. 1º. Autoriza o afastamento do servidor Silvana de Oliveira 
Teixeira, Professor de Educação Básica – PEB IV – Função 
Pedagógica, matrícula 529808 e Professor de Educação Básica 
– PEB II, Atuação: Ensino Fundamental do 1º ao 5º, matrícula 
575719 para participar do evento Rede de Trocas no município 
de Porto Alegre/RS, no período de 06.04.2026 até 09.04.2026, 
na forma do Art. 37, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Vitória).
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de abril de 2026
Cristhine Samorini
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 26.423
A Prefeita Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as informações constantes no Processo Administrativo                                 
nº 2573782/2026,

D E C R E T A:
Art. 1º. Autoriza o afastamento do servidor Priscilla Lauret 
Coutinho, Professor de Educação Básica – PEB III, Atuação: 
Professor de História, matrícula 604140 para participar do 
“10º Encontro Luso-Brasileiro de História da Matemática”, a ser 
realizado no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Pará (IFPA), Campus Central, Belém/Pará no período 
de 11.08.2026 até 14.08.2026, na forma do Art. 37, da Lei                      
nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Vitória).
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de abril de 2026
Cristhine Samorini
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 26.424
A Prefeita Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as informações constantes no Processo Administrativo                                
nº 2298616/2026,

D E C R E T A:
Art. 1º. Autoriza o afastamento do servidor Anna Carla Medeiros 
dos Santos Marcal, Professor de Educação Básica – PEB IV – 
Função Pedagógica, matrícula 628823 para participar do Curso 
de Aperfeiçoamento em Mentoria de Diretoras/es Escolares – 
Edição 2026, promovido pelo Polo da Universidade Aberta do 
Brasil – Polo UAB Serra/ES nos dias 30.03.2026, 16.04.2026, 
13.05.2026, 03.06.2026, 02.07.2026, 16.07.2026, 10.08.2026, 
27.08.2026, 17.09.2026 e 01.10.2026, na forma do Art. 37, da 
Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Vitória).
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de abril de 2026
Cristhine Samorini
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 26.425
A Prefeita Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as informações constantes no Processo Administrativo                                
nº 2298616/2026,

D E C R E T A:
Art. 1º. Autoriza o afastamento do servidor Fatima Dias da 
Motta, Professor de Educação Básica – PEB II, Atuação: Ensino 
Fundamental do 1º ao 5º, matrícula 438383 e Professor de 
Educação Básica – PEB III, Atuação: Professor de Informática, 
matrícula 529687 para participar do Curso de Aperfeiçoamento 
em Mentoria de Diretoras/es Escolares – Edição 2026, promovido 
pelo Polo da Universidade Aberta do Brasil – Polo UAB Serra/
ES nos dias 30.03.2026, 16.04.2026, 13.05.2026, 03.06.2026, 
02.07.2026, 16.07.2026, 10.08.2026, 27.08.2026, 17.09.2026 
e 01.10.2026, na forma do Art. 37, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória).
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de abril de 2026
Cristhine Samorini
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 26.426
A Prefeita Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as informações constantes no Processo Administrativo                                 
nº 2298616/2026,

D E C R E T A:
Art. 1º. Autoriza o afastamento do servidor Rafaela Faria Favero, 
Professor de Ed. Básica – PEB III – Dinamizador, Atuação: 
Professor de Ed. Física, matrícula 554214 para participar do 
Curso de Aperfeiçoamento em Mentoria de Diretoras/es Escolares 
– Edição 2026, promovido pelo Polo da Universidade Aberta do 
Brasil – Polo UAB Serra/ES nos dias 30.03.2026, 16.04.2026, 
13.05.2026, 03.06.2026, 02.07.2026, 16.07.2026, 10.08.2026, 
27.08.2026, 17.09.2026 e 01.10.2026, na forma do Art. 37, da 
Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Vitória).
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de abril de 2026
Cristhine Samorini
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 26.427
A Prefeita Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as informações constantes no Processo Administrativo                                 
nº 2558662/2026,

D E C R E T A:
Art. 1º. Autoriza o afastamento do servidor Flavia Piccoli Silva, 
Engenheiro, Atuação: Engenheiro Civil, matrícula 528942 para 
participar da FEICON – Feira da Construção Civil 2026, em São 
Paulo no período de 07.04.2026 até 10.04.2026, na forma do 
Art. 37, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Vitória).
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de abril de 2026
Cristhine Samorini
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 26.428
Altera o Art. 2º do Decreto nº 24.549, de 02 de janeiro de 2025.
A Prefeita Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 24.549, de 02 de janeiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º.........................................................................................................................................................................
§1º...............................................................................................................................................................................
I – Secretário Municipal de Gestão e Planejamento;
II – Secretário Municipal de Governo;
III – Secretário Municipal de Fazenda.
§2º ..............................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................
§4º. Caberá à Secretaria de Gestão e Planejamento secretariar e prestar suporte às reuniões do Comitê.”(NR)
Art. 2º. Fica revogado o Decreto nº 24.653, de 28 de janeiro de 2025.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de abril de 2026
Cristhine Samorini
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 26.429
Altera o Decreto nº 15.925, de 07 de fevereiro de 2014, que criou o Diário Oficial do Município de Vitória.
A Prefeita Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao Art. 6º 
da Lei nº 8.604, de 23 de dezembro de 2013,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica alterado o §1º do Art. 5º do Decreto nº 15.925, de 07 de fevereiro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 5º.........................................................................................................................................................................
§ 1º. As certificações digitais modelo e-CPF deverão ser geradas em nome do representante legal do Município de 
Vitória e do Secretário de Governo.” (NR)
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 06 de abril de 2025
Cristhine Samorini
Prefeita Municipal
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA - IPAMV

PORTARIA A048/2026
A Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 16, incisos I e II da Lei Municipal nº 4.399/97, com a redação dada pela Lei Municipal nº 6.172, 
de 04 de agosto de 2004,

R E S O L V E:
Art. 1º. Aposentar Martha Luzia Cezana Gonzaga, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica - PEB IV, Classe V, 
Referência 12, matrícula 528096, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na forma do art. 43, § 1º, inciso II, §§ 2º e 3º da 
Lei Orgânica do Município de Vitória com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Nº 72/2021 e art. 2º §§ 1º e 2º, art. 4º inciso 
I e III, §§ 1º, 3º, 4º, 7º, 8º, 9º, arts. 5º e 6º da Lei Complementar 08/2021. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a contar de 01/04/2026.

Vitória, 02 de abril de 2026
Tatiana Prezotti Morelli
Presidente do IPAMV

Portarias
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